
 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 085/2023  

DATA DA REALIZAÇÃO: 06/12/2023 HORÁRIO: 08h30min 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

PREÂMBULO 

O Município de Cerro Grande - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede 

administrativa na Rua América, nº 100, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 92.005.545/0001-

09, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Alvaro Decarli, TORNA PÚBLICO, 

que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, modo de Disputa “ABERTO”, conforme descrito neste Edital e seus 

Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá aos preceitos de direito público e, em especial, 

às disposições que se aplica à modalidade pregão, Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, na 

Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, com as alterações dadas pela Lei Complementar 

147/2014, Decreto Federal 10.024 de 20/09/2019, e no que couber, aplicando 

subsidiariamente, a Lei n.º 8.666 de 21/06/93 com suas alterações, bem como as condições e 

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

Recebimento das propostas: dia 22/11/2023 às 15h00min até 06/12/2023 às 07h00min 

Sessão de disputa de preços: dia 06/12/2023 a partir das 08h30min 

Local: www.bll.org.br , sendo que todas as referências de tempo observam o horário de 

Brasília. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente pregão tem por objeto: Aquisição de equipamentos eletrônicos e de 

informática, móveis e equipamentos para atendimento ambulatorial, para atendimento às 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Assistência Social 

do Município de Cerro Grande, de acordo com as especificações do Termo de Referência 

(anexo I), deste Edital. 

2. DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Poderão participar deste certame licitatório, todas as pessoas jurídicas interessadas do 

ramo de atividade pertinente, ao objeto licitado. 

2.1.1. Na referida contratação, não será concedido a exclusividade para as Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei 

Complementar nº 123/2006, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações 

previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. Fica, no entanto, 

assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais 

Artigos do Capítulo V, Seção única, da LC nº. 123/2006. 
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2.1.2. A participação na licitação importa em total e irrestrito conhecimento e submissão 

às condições estatuídas pelo edital e seus anexos. 

2.2. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

2.3. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico: www.bll.org.br, ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: 

contato@bll.org.br. 

2.4. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital e seus anexos: 

2.4.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros; 

2.4.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.4.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 

acesso; 

2.4.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica; e 

2.4.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

2.5. Não poderão participar deste certame direta ou indiretamente, os interessados que 

estejam enquadradas em um ou mais dos itens a seguir: 

a) Licitantes que estejam suspensos de participar de licitações e/ou impedidos de 

contratar com a Administração, ou tenham sido declarados inidôneos por qualquer Órgão da 

Administração Pública, não tendo sido ainda reabilitados e, caso participe do processo 

licitatório, estarão sujeitos às penalidades previstas no art. 97, Parágrafo Único, da Lei 

Federal n.º 8.666/93; 

b) Licitantes que estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial; 

c) Licitantes cujos objetos sociais não sejam compatíveis com o objeto deste certame; e 

2.6. Quaisquer interessados que se enquadre na vedações previstas no art. 9º da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por 

meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os 

itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão 

pública.  
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3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital, como condição de participação;  

3.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, como condição para aplicação do disposto do item 9 deste edital.  

3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a 

ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 (duas) 

horas. 

4. DA PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão do 

pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.  

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo III – Modelo de Proposta, com a indicação completa do produto 

ofertado, marca, modelo, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação 

dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e 

quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.  

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital:  

5.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

I. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

5.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal  

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa);  

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 



 

 

 

 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;  

e) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

5.1.3. Relativos à Justiça Trabalhista  

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT).  

5.1.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira  

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Distribuidor do Foro da sede da 

Empresa, com validade ou em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a 

apresentação do documento. 

5.1.5. Todas os licitantes deverão apresentar, também, para fins de cadastro, declaração 

conjunta de termos do edital (Anexo IV), onde o licitante DECLARA que:  

a) aceita plenamente os termos deste Edital e assume inteira responsabilidade por todos os 

documentos que apresentar, não havendo qualquer fato superveniente impeditivo de licitar;  

b) o exame dos documentos deste Processo Licitatório, são suficientes para a adequada 

avaliação dos serviços a executar, dos custos a considerar e da elaboração de proposta;  

c) até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

d) atende a proibição contida no art. 7º, Inc. XXXIII, da Constituição da República, referente 

a trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho 

para menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;  

e) que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos termos do Inciso IV, do Artigo 87 da Lei nº 8.666/93, bem como que 

comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos da habilitação 

que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e 

idoneidade econômico-financeira;  

f) que não possui em seu quadro societário nenhum servidor público na ativa, nem 

empregados de Empresa Pública ou de Sociedade de Economia Mista. 

5.1.6. Para valerem-se das prerrogativas concedidas pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006 as empresas deverão apresentar, declaração, firmada por representante legal de que 

se enquadram como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. (ANEXO II)  

5.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar:  

a) em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo:  

b) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

c) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha.  

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações  



 

 

 

 

realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável 

pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital.  

6.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico.  

6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

7.2. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  

b) forem omissas em pontos essenciais;  

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis.  

7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório.  

7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico.  

7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 

fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:  

7.6.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro.  

7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

7.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será conforme especificado 

via sistema, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do 

lance que cobrir a melhor oferta. 

8. MODO DE DISPUTA 

8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, observando as regras constantes no item 7.  

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública.  



 

 

 

 

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários.  

8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa.  

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas mínimas vinte e 

quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.bll.org.br. 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 

desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a 

declaração, de que trata o item 3.2.2 deste Edital;  

9.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em 

até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.  

9.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.  

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 9.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo 

previsto na alínea a deste item.  

9.1.3. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.  

9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão observados os 

critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993.  

9.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o MENOR PREÇO POR ITEM, para que 

seja obtida a melhor proposta.  
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10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, 

que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 

deste Edital.  

10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 

referência da Administração.  

10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos de habilitação, de que tratam o item 5, enviados nos termos do item 3.1, 

serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.  

11.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 5.1.7 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

11.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital.  

11.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

12. RECURSO 

12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os 

licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em 

campo próprio do sistema, sob pena de decadência do direito de recurso.  

12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) 

dias consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente.  

12.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua 

decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade 

competente.  

12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 



 

 

 

 

13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.  

13.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, assinar o contrato ou ata de registro de preços, conforme o caso, no prazo estabelecido 

no edital.  

14.3. As certidões referidas nos itens 5.1.2 e 5.1.3, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação 

digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o 

prazo de validade.  

14.4. O prazo de que trata o item 14.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato ou ata de registro 

de preços, outro licitante será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das 

sanções.  

15. DA VIGÊNCIA 

15.1. O prazo de vigência do Contrato, ata de registro de preços ou outro instrumento 

equivalente será conforme previsto no Termo de Referência (ANEXO I), deste Edital. 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. As condições de pagamento serão conforme previstas no Termo de Referência (ANEXO 

I), deste Edital. 

17. RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. As condições e estratégias de recebimento do objeto serão conforme previsto no Termo 

de Referência (ANEXO I), deste Edital. 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com esta Administração Pública, pelo prazo de 

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, anexos e no contrato e das demais 

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta:  

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;  

II - Não entregar a documentação exigida no edital e anexos;  

III - Apresentar documentação falsa;  

IV - Causar o atraso na execução do objeto;  



 

 

 

 

V - Não mantiver a proposta;  

VI - Falhar na execução do contrato;  

VII - Fraudar a execução do contrato;  

VIII - Comportar-se de modo inidôneo;  

IX - Declarar informações falsas; e  

X - Cometer fraude fiscal.  

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa 

ou com justificativa recusada pela administração pública.  

18.3. As sanções serão registradas no cadastro do licitante, quando for o caso.  

18.4. As demais sanções previstas estão definidas no Termo de Referência (ANEXO I), deste 

Edital. 

19. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

19.1. Não haverá qualquer reajuste do valor contratado durante o prazo estabelecido neste 

edital.  

19.2. Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de revisão contratual, para a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevierem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, prejudiciais à execução 

do contrato, de efeitos extraordinários (álea econômica extraordinária e extracontratual), nos 

termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666-93.  

19.3. Para efeitos de revisão de preços, a comprovação deverá ser feita por meio de 

solicitação por escrito, com documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e 

do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, via sistema, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

www.bll.org.br .  

20.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas via 

sistema, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.bll.org.br  

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos das 

seguintes dotações orçamentárias: 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

06.03 – AUXÍLIOS E CONVÊNIOS (UNIÃO) 

1.156 – Investimentos União – UBS  

4.4.90.52.00.00.00.00.0601 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/


 

 

 

 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

09.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1.157 – Procad - SUAS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0601 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o 

valor inicial atualizado do contratado.  

22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.  

22.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da 

Lei Federal nº 8.666/1993).  

22.4. Nos casos em que for omisso o presente Edital, será aplicado às disposições à 

modalidade pregão, conforme leis, alterações posteriores e decretos citados no preâmbulo. 

23. DOS ANEXOS 

23.1 Integram este Edital os seguintes anexos:  

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Declaração para enquadramento na Lei Complementar 123/2006  

Anexo III - Modelo de Proposta Comercial  

Anexo IV - Modelo de Declaração Conjunta  

Anexo V – Minuta do Contrato a ser firmado 

24. DO FORO 

24.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rodeio Bonito – RS, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 

Cerro Grande – RS, 22 de Novembro de 2023. 

 

 

 

Alvaro Decarli 

Prefeito Municipal 

  



 

 

 

 

ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

Aquisição de equipamentos eletrônicos e de informática, móveis e equipamentos para 

atendimento ambulatorial, para atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde e 

da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cerro Grande, de acordo com 

as especificações do Termo de Referência deste Edital. 

2 – JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de equipamentos eletrônicos e de informática, móveis e equipamentos 

para atendimento ambulatorial, para atendimento às demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde visa utilizar aos recursos recebidos por esta municipalidade por meio da Proposta nº 

13690762000123013/2023 junto ao Ministério da Saúde, possibilitando melhorar a 

infraestrutura de atendimento à população que busca os serviços da Unidade Básica de Saúde. 

3 – QUANTITATIVO, ESPECIFICAÇÕES, VALORES DE REFERÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDD. 
VALOR DE 

REFERÊNCIA 

01 

Escada Hospitalar com 2 degraus, fabricada em aço, 

com tapetes antiderrapantes e ponteiras em PVC, pés 

emborrachados, deve suportar um peso mínimo de 

100kg 

un 01 276,75 

02 

Mesa de exame clínico com leito estofado de 70cm e 

cabeceira regulável, revestimento em courvin com 

opcional de cores, pés com ponteiras plásticas, material 

de confecção: aço carbono pintado/aço inox, capacidade 

mínima 150kg 

un 01 3.096,86 

03 

Impressora laser multifuncional (copiadora, scanner), 

especificação mínima: que esteja em linha de produção 

pelo fabricante; impressora com tecnologia Laser; 

padrão de cor monocromático; tipo multifuncional 

(imprime, copia, digitaliza, fax); memória 128 MB; 

resolução de impressão 1200 x 1200 DPI; resolução de 

digitalização 1200 x 1200 DPI; resolução de cópia 1200 

× 1200; velocidade de impressão 42 PPM preto e 

branco; capacidade da bandeja 250 páginas; ciclo 

mensal 50.000 páginas; fax 33.6kbps opcional; 

interfaces USB, rede ethernet 10/100 e WIFI 802.11 

b/g/n; frente e verso automático, cópia duplex. Garantia 

de no mínimo 12 meses. 

un 01 3.298,33 



 

04 

 

 

 

Balança Eletrônica Adulto, com capacidade mínima de 

2 kg (ou menor) a 150 kg (ou maior) e divisões mínimas 

de 100 gramas, régua antropométrica com escala de 2,00 

m com divisão de 0,5 cm, display LED, homologada 

pelo INMETRO e aferidas pelo IPEM, garantia mínima 

de 12 meses   

un 01 1.909,66 

05 

Andador articulado, altura mínima 75 cm, altura 

máxima 95,5 cm, resistência mínimo de 130 kg, apoio 

de mão feito em material macio garantindo o conforto, 

produzido em alumínio, barras centrais em aço, 

ponteiras em borracha 

un 01 276,94 

06 

Nobreak - Especificações: modelo bivolt: Entrada 

115/127V~ ou 220V~ e saída 115V~Filtro de linha; 

estabilizador interno com 4 estágios de regulação; forma 

de onda senoidal por aproximação (retangular PWM); 

DC Start; Battery Saver: evita o consumo desnecessário 

da carga da bateria, preservando a sua vida útil; 

autodiagnóstico de bateria: informa quando a bateria 

precisa ser substituída; Recarga automática das baterias 

em 4 estágios, mesmo com o nobreak desligado; 

Proteção: Sobreaquecimento no transformador; Potência 

excedida; Descarga total da bateria; Curto-circuito no 

inversor. Garantia mínima de 12 meses   

un 01 1.082,49 

07 

Cama elástica proprioceptiva - cama elástica com 32 

molas e estrutura tubular em aço pintado com 

tratamento anti-ferruginoso, parte superior em nylon 

reforçado com molas para movimento de balanço, 

proteção lateral em courvim, 06 (seis) pés com ponteiras 

de borracha antiderrapante, capacidade suportável de no 

mínimo 120 kg 

un 01 272,88 

08 

Exercitador de mãos e dedos - Finger Grip exercitador 

de mãos e dedos Live Up - (kit com 3 intensidade, leve, 

médio, forte); 

un 01 135,00 

09 

Esfigmomanômetro aneroide infantil resistente a 

quedas, face do visor gravado de forma a garantir maior 

precisão, manômetro com rotação de 360 graus, com 

braçadeira infantil, aro de borracha anti-impacto. 

Manômetro de alta resistência, dotado de blindagem 

protetora contra desregulagens ou choques, certificado 

pelo INMETRO. Acompanha estetoscópio duplo adulto, 

auscultador de alta durabilidade com anel de metal 

cromado para sistema de trava do diafragma em PVC 

atóxico, com excelente sensibilidade para ausculta 

cardíaca, ângulo: alumínio, biauricular em armação 

metálica resistente de grande durabilidade com ajuste 

automático através de mola de aço; olivas: formato 

anatômico em PVC macio e atóxico; tubo PVC: tubo  

un 01 174,60 



 

 

 

 

unificado em PVC macio, flexível e atóxico para 

ausculta mais precisa 

10 

Esfigmomanômetro aneroide adulto com pera 

insufladora de borracha vulcanizada com sistema de 

retorno em metal, com esfera de aço inox de alta 

durabilidade. Manômetro aneróide com escala de 0 a 

300mm/hg de fácil visualização. Braçadeira em nylon 

com fácil fechamento em velcro. Manguito de borracha 

vulcanizada com duas saídas, sem emendas, de alta 

durabilidade. Válvula de metal altamente resistente com 

regulagem de saída de ar sensível. Medidas de 

circunferência do braço, aproximado entre 18 x 35 cm. 

resolução de 2mmhg com exatidão de + ou - 3mmhg. 

Garantia mínima de 2 anos com registro na ANVISA e 

certificação do INMETRO. Embalagem constando os 

dados de identificação, procedência e rastreabilidade, 

fabricado de acordo com padrões internacionais de 

qualidade. Normas da ABNT, CE e com registro na 

ANVISA. Acompanha estetoscópio duplo adulto, 

auscultador de alta durabilidade com anel de metal 

cromado para sistema de trava do diafragma em PVC 

atóxico, com excelente sensibilidade para ausculta 

cardíaca, ângulo: alumínio, biauricular em armação 

metálica resistente de grande durabilidade com ajuste 

automático através de mola de aço; olivas: formato 

anatômico em PVC macio e atóxico; tubo PVC: tubo 

unificado em PVC macio, flexível e atóxico para 

ausculta mais precisa 

un 01 369,00 

11 

Celular Smartphone, memória interna de no mínimo 128 

GB possibilidade de expansão de até 1TB com cartão 

MicroSD, memória RAM de no mínimo 4 GB, 

resolução mínima de câmera 13 MP, capacidade da 

bateria de no mínimo 5000mAh, conectividade 4G, 

Bluetooth, WI-FI, tela LCD de no mínimo 6,5 

polegadas, operadora desbloqueada, velocidade do 

processador Octa-Core com no mínimo 2GHz de 

velocidade, 1 ano de garantia, 1 carregador, 1 cabo USB 

Cor do aparelho – Preto ou prata. 

un 01 2.023,66 

3.1. Todos os materiais ofertados deverão obedecer às especificações técnicas e legislações 

pertinentes quando normatizados.  

3.2. É possibilitada a ampliação ou redução, dos itens a serem fornecidos, nos termos e limites 

conforme disposto no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, mediante requisição 

justificada e formaliza pela Secretaria requisitante ou por razões de interesse público.  

3.3. Cabe a administração rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 

desacordo com os termos do Edital e seu (s) anexo (s).  

3.4. É expressamente vedada a subcontratação de todo ou parte do objeto contratual. 



 

 

 

 

3.5. As quantidades constantes neste edital são uma estimativa, podendo ocorrer em 

quantidade inferior, ou podendo ser aditivado em até 25%, fato que não trará danos ou 

restrições à administração pública municipal. 

4 – DOS LOCAIS, PRAZOS DE ENTREGA E EXECUÇÃO 

4.1. Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados pela Administração Municipal no 

ato da solicitação de fornecimento, podendo ser no Almoxarifado da Prefeitura Municipal, 

sito à Rua América, nº 100, Centro, ou em outro local indicado pela Administração 

Municipal. 

4.2. Os materiais deverão ser entregues pela empresa vencedora, conforme a demanda da 

Secretaria requisitante, por meio de Autorização de Fornecimento, no horário compreendido 

das 7h às 17h de segunda a sexta-feira, em local previamente designado, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis.  

4.3. As entregas deverão ser feitas conforme as necessidades da Secretaria Municipal 

requisitante, não havendo obrigatoriedade do município em adquirir o total do material 

previsto, nem podendo a licitante exigir quantidades mínimas para realização da entrega. 

4.4. Se no ato da entrega houver algum item em desacordo, o responsável pela Secretaria 

requisitante entrará em contato com a empresa e o mesmo deverá ser reposto em adequação 

ao Edital e seus anexos. A reposição do produto deverá ocorrer em até 24 horas. 

4.5. O objeto deverá, por ocasião da entrega, ter todas as especificações deste Edital e 

respectivos anexos, sob pena de devolução do mesmo. 

5 – DAS CONDIÇÕES E OBRIGAÇÕES 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:  

a) fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Termo de Referência e do futuro 

contrato;  

b) atestar a(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s), após o aceite do objeto fornecido;  

c) proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das 

normas deste contrato e legislações pertinentes;  

d) notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

no fornecimento dos materiais no prazo de vigência deste contrato;  

e) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo, no edital e seus 

anexos;  

f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;  

g) designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e 

Fiscalização nos moldes do art. 67 da Lei 8.666/93; 

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:  

a) fornecer os itens com eficiência, presteza e pontualidade, em conformidade com a 

solicitação e nos prazos estabelecidos neste instrumento, no Edital e Anexos;  

b) fornecer as notas fiscais/faturas, nos termos da lei;  

c) manter todas as condições de habilitação que ensejaram a sua contratação, durante toda a 

vigência do contrato; 



 

 

 

 

d) permitir que o contratante realize a fiscalização e o gerenciamento do contrato, em 

obediência às prescrições descritas no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993;  

e) zelar pelo bom e fiel fornecimento dos serviços/materiais objeto deste instrumento;  

f) acatar as instruções e observações que emanem da fiscalização, desde que sejam exigências 

estabelecidas neste instrumento, no edital e/ou legislação pertinente;  

g) recolher todos os tributos resultantes do fornecimento dos itens, objeto deste instrumento;  

h) não manter em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, em atendimento ao estatuído no art. 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal;  

i) responder pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do presente instrumento.  

j) garantir a qualidade e a legalidade dos produtos fornecidos. 

 

6 – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 dias a contar da aceitação definitiva dos itens 

e mediante a apresentação de Nota Fiscal, observadas ainda as condições previstas no art. 5º 

da Lei Federal nº 8666/1993, aprovada pelo Servidor responsável pela fiscalização do 

contrato;  

6.1.1. O pagamento poderá ser efetuado mediante transferência bancária.  

6.2. Nos valores, estão inclusas todas as despesas com salários e/ou honorários, 

administração, encargos sociais e trabalhistas, taxas, impostos, fretes, transportes diversos e 

outras despesas de qualquer natureza que se fazem necessárias à perfeita execução do objeto 

deste instrumento.  

6.3. Caso seja constatada alguma irregularidade o contratante reterá o pagamento do objeto 

deste contrato até que a contratada regularize a situação a que der causa, independentemente 

de prévia notificação ou aviso, judicial ou extrajudicial.  

6.4. O contratante, além de reter os valores a serem pagos à contratada quando esta não 

cumprir com os encargos fiscais e trabalhistas, poderá também usar do direito de reembolso 

em caso de multas, penalidades, indenizações ou qualquer outro ônus aplicado.  

6.5. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, a identificação do presente 

Procedimento Licitatório e os dados bancários para futuro pagamento.  

6.6. A Prefeitura de Cerro Grande terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 

apresentação da nota fiscal/fatura para aceitá-la ou rejeitá-la.  

6.7. A nota fiscal/fatura não aprovada pela Prefeitura de Cerro Grande será devolvida ao 

licitante vencedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo estabelecido, a partir da data de sua reapresentação.  

6.8. A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Cerro 

Grande em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda a entrega dos 

objetos.  

6.9. No pagamento serão retidos todos os impostos e taxas permitidos por lei.  

7 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 



 

 

 

 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, após a assinatura contratual, 

podendo ainda ser prorrogado, se ambas as partes concordarem, mediante requisição 

justificada e formaliza pela Secretaria requisitante ou por razões de interesse público. 

8 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados.  

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

9 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, além de rescindir o contrato, aplicar as seguintes penas de natureza civil (cláusula 

penal), compensatórias das perdas e danos sofridos pela Administração, conforme art. 408 do 

Código Civil, e administrativa, nos moldes do art. 87, da Lei n° 8.666/93:  

a) São aplicáveis ao presente contrato, inclusive, as Sanções Administrativas estabelecidas 

nos artigos 86 a 88 e sanções penais estabelecidas nos artigos 89 a 99 da Lei Federal n.º 

8.666/93, bem como as disposições do Código de Defesa do Consumidor.  

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do 

último lance ofertado;  

c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência;  

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais 

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado 

do contrato;  

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante 

não adimplido do contrato;  

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;  

 

 



 

 

 

 

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.  

9.2. A penalidade de multa será aplicada ainda nas seguintes hipóteses e percentuais:  

I - Por atraso na prestação dos serviços: 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente 

sobre o valor da quantidade entregue fora do prazo, até o limite de 15 (quinze) dias corridos. 

Do 16° dia em diante poderá ser considerada inexecução do contrato;  

II - O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação 

da empresa apenada. A critério da Administração Municipal e sendo possível, o valor devido 

será descontado da importância que a empresa tenha a receber. Não havendo pagamento, o 

valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo;  

9.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual.  

9.4. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

9.5. As multas serão descontadas dos pagamentos e, quando for o caso, cobradas 

judicialmente.  

10.6. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.  

10.7. A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir 

comunicado por escrito pelo Município à Contratada, para, querendo, exercer direito de 

defesa.  

10.8. O presente Edital é regido em todos os seus termos pela Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores, a qual terá sua aplicabilidade, também nos casos omissos. 

 

Cerro Grande – RS, 22 de Novembro de 2023. 

 

 

 

Alvaro Decarli 

 Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006  

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

A Empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ n°. 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________________, portador(a) do RG nº. 

__________________ e do CPF nº. __________________, DECLARA, para fins do disposto 

na Lei Complementar nº 123/2006 e no Edital do Pregão Eletrônico nº 23/2023, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser _________________ 

(Microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não 

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 

123/06.  

 

_______, ______ de ______________ de 20__. 

 

 

 

__________________________ 

(Assinatura do Responsável) 

  



 

 

ANEXO III  

 

MODELO DE DIRETRIZES DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação:  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 023/2023  

1-IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  

Razão Social da empresa:  

CNPJ:  

Endereço e Telefone:  

Representante e cargo:  

Carteira de Identidade e CPF:  

Agência e Nº da Conta Bancária:  

 

2. OBJETO:  

Aquisição de equipamentos eletrônicos e de informática, móveis e equipamentos para 

atendimento ambulatorial, para atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde e 

da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cerro Grande. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/

MODELO 
UNID. QTDD. 

VALOR 

UNIT. 

01   un 01  

02   un 01  

03   un 01  

04   un 01  

05   un 01  

06   un 01  

07   un 01  

08   un 01  

09   un 01  

10   un 01  

11   un 01  

12   un 01  

3. PREÇO:  

Os preços serão os registrados no Sistema Eletrônico de Licitações. Onde deverão ser cotados, 

marca, preço unitário e total por item, de acordo com as especificações do Termo de 

Referência (Anexo I) do Edital.  

4. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL:  

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  

5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA:  

Será entregue o objeto desta licitação de acordo com o especificado no Termo de Referência 

(Anexo I) do Edital.  



 

 

 

6. CONDIÇÕES GERAIS:  

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório e seus anexos que 

regem a presente licitação.  

 

Obs: a interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão.  

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 

como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação. 

 

Local de data 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A Empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº _________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. _________________ portador (a) da Carteira 

de Identidade nº ______________ e do CPF nº _______________, residente e domiciliado na 

________________, na cidade de _______________, para os fins do Pregão Eletrônico nº 

023/2023, DECLARA sob as penas da Lei, que a empresa:  

a) aceita plenamente os termos deste Edital e assume inteira responsabilidade por todos os 

documentos que apresentar, não havendo qualquer fato superveniente impeditivo de licitar;  

b) o exame dos documentos deste Processo Licitatório, são suficientes para a adequada 

avaliação dos serviços a executar, dos custos a considerar e da elaboração de proposta;  

c) até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

d) atende a proibição contida no art. 7º, Inc. XXXIII, da Constituição da República, referente 

a trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho 

para menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;  

e) que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos termos do Inciso IV, do Artigo 87 da Lei nº 8.666/93, bem como que 

comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos da habilitação 

que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e 

idoneidade econômico-financeira;  

f) que não possui em seu quadro societário nenhum servidor público na ativa, nem 

empregados de Empresa Pública ou de Sociedade de Economia Mista.  

 

Local, _____ de ____________ de 20__.  

 

 

 

 

__________________________ 

Assinatura e Carimbo da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO V  

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

 

CONTRATANTE:  O MUNICÍPIO DE CERRO GRANDE - RS, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 92.005.545/0001-099, com sede na Rua 

América, nº 100, Centro, na cidade de Cerro Grande - RS, representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. Alvaro Decarli, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município de 

Cerro Grande - RS. 

CONTRATADA:  _____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº ______________, com sede na [inserir endereço completo], representado 

pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir nome completo], portador(a) da Cédula de 

Identidade n.º _______ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) 

n.º ________________, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 

[procuração/contrato social/estatuto social]. 

RESOLVEM, tendo em vista o que consta no instrumento convocatório de licitação expresso 

pelo Pregão Eletrônico nº 020/2023, que teve assegurada publicidade na forma da lei, celebrar 

o objeto deste contrato, observado o disposto nas Leis n.º 8.666 de 21/06/1993 e suas 

alterações, na lei n.º 10.520/2002, bem como pelo Decreto Federal 10.024 de 20/09/2019, em 

conformidade com as especificações constantes no Edital, seus anexos, termos da proposta, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente contrato a Aquisição de equipamentos eletrônicos e de 

informática, móveis e equipamentos para atendimento ambulatorial, para atendimento às 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Assistência Social 

do Município de Cerro Grande, de acordo com as especificações do Termo de Referência, 

conforme edital, nos quantitativos abaixo discriminados: 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT.  MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

1.2. Todos os materiais ofertados deverão obedecer às especificações técnicas e legislações 

pertinentes quando normatizados.  

1.3. A quantidade total, poderá não ser utilizada em sua totalidade, pois os produtos serão 

autorizados conforme a necessidade da Contratante.  

1.4. É possibilitada a ampliação ou redução, dos itens a serem fornecidos, nos termos e limites 

conforme disposto no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, mediante requisição 

justificada e formaliza pela Secretaria requisitante ou por razões de interesse público.  

1.5. Cabe à administração rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 

desacordo com os termos do Edital e seu (s) anexo (s).  



 

 

 

 

1.6. É expressamente vedada a subcontratação de todo ou parte do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. Pelo (s) produto (s) ora adquirido (s) o contratante pagará à contratada o valor total 

previsto de R$ *** (*******), sendo que o valor será pago em moeda corrente, por meio de 

ordem bancária ou crédito em conta corrente, após a apresentação da respectiva Nota 

Fiscal/Fatura do (s) produto (s) ora adquirido (s), devidamente atestada pelo responsável, 

mediante o correto fornecimento do objeto descrito neste contrato;  

2.2. O contratante, além de reter os valores a serem pagos à contratada quando esta não 

cumprir com os encargos fiscais e trabalhistas, poderá também usar do direito de reembolso 

em caso de multas, penalidades, indenizações ou qualquer outro ônus aplicado;  

2.3. Nos valores estipulados nesta cláusula estão cotadas todas as despesas com salários e/ou 

honorários, administração, encargos sociais e trabalhistas, taxas, impostos, fretes, transportes 

diversos e outras despesas de qualquer natureza que se fazem necessárias à perfeita execução 

do objeto deste contrato;  

2.4. Caso seja constatada alguma irregularidade o contratante reterá o pagamento do objeto 

deste contrato até que a contratada regularize a situação a que der causa, independentemente 

de prévia notificação ou aviso, judicial ou extrajudicial.  

2.5. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, a identificação do presente 

Procedimento Licitatório e os dados bancários para pagamento.  

2.6. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência do processo licitatório acima mencionado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos do 

orçamento do Município de Cerro Grande - RS a seguir: 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

    

    

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência (Anexo I) do processo licitatório acima mencionado. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência (Anexo I) do processo licitatório acima mencionado. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

6.1. Não haverá qualquer reajuste do valor contratado durante o prazo estabelecido.  

6.2. Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de revisão contratual, conforme previsto no 

edital do processo licitatório acima mencionado. 



 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. As sanções referentes à execução deste contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência (Anexo I) do processo licitatório acima mencionado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/1993.  

8.2. Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito e, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, sem que à contratada caiba direito a indenização de qualquer espécie 

quando a mesma não cumprir, total ou parcialmente, com as obrigações estipuladas neste 

instrumento, no edital, seus anexos.  

8.3. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o prazo de 

5 (cinco) dias uteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o 

Contratante adotar, motivadamente, providencias acauteladoras. 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do contrato será de até 31 de dezembro de 2023, após a assinatura 

contratual, podendo ainda ser prorrogado, se ambas as partes concordarem, mediante 

requisição justificada e formaliza pela Secretaria requisitante ou por razões de interesse 

público. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no edital, Termo de Referência (Anexo I) do 

processo licitatório acima mencionado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Rodeio Bonito - RS.  

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, na presença de 02 (duas) testemunhas 

adiante nomeadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as 

partes contratantes a cumprirem e fazer cumprir o presente contrato, tão inteiro e fielmente 

como nele se contém, em suas cláusulas e condições por si e seus sucessores, dando-o sempre 

por firme, bom e valioso, em juízo ou fora dele.  

Cerro Grande – RS, ____ de agosto de 2023. 

 

Município de Cerro Grande  Contratada 

Alvaro Decarli – Prefeito Municipal  Xxxxxxxx 

Contratante  Contratada 

 


